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1º ADITIVO DE ALTERAÇÃO REFERENTE AO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
02/2023-CRCPA. 
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ – CRCPA, 
entidade de fiscalização do exercício profissional, criado pelo Decreto-Lei nº 9.295/1946, 
inscrito no CNPJ sob o nº 04.977.518/00001-30, com sede na Avenida Presidente Vargas, 
nº 640 ED. Selecto 5º andar, Campina, CEP: 66.017-000, Belém - PA, devidamente 
autorizado no Processo Administrativo PAR no 2023/000005, e por intermédio da Comissão 
de Seleção do Chamamento Público e Atos de Cooperação Técnica do CRCPA, designada 
pela Portaria CRCPA nº 337/2022, de          07 de dezembro de 2022, nos termos da Lei nº n° 
8.666/93, bem como à legislação correlata, resolve alterar o Edital de CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 002/2023, publicado no Diário Oficial da União nº 171, Sessão 3, de 06 de 
setembro de 2023. 

1. OBJETO  

1.1. O objeto desse Edital é alterar o item 1 do Edital de Chamamento Público nº 
002/2023. 
 
2.      Características do Proposta. 

 

2.1. O item 1.1 letra (a) passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
2.1.1. O percentual do valor do desconto para curso de graduação de no mínimo 20% (vinte 
por cento) e para o curso de pós-graduação no mínimo de 15% (quinze por cento), do valor 
das mensalidades, matrícula e/ou demais taxas. 

 

2.1.2.  O percentual do valor do desconto para o curso de mestrado e doutorado, será de, 
no mínimo, 10% (dez por cento) do valor das mensalidades, matrícula e/ou demais taxas. 

 

3. As demais cláusulas e itens do Edital de Chamamento Público nº 003/2023 que não 

tenham sido alteradas por este Aditivo de alteração permanecem inalteradas e são 

ratificadas neste ato pelas Partes. 

 

4. O presente Edital de alteração terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua publicação e o Termo de Parceria terá a vigência 12 (doze) meses, a partir de sua 

publicação no diário oficial, prorrogável por igual período até 60 meses. 

 

                                                                            Belém, 01 de dezembro de 2023. 
 
 

___________________________ 
IAN BLOIS PINHEIRO 
Presidente da CRCPA 
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